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LEI MUNICIPAL Nº 1.161/2024

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.141 DE 2023, QUE
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR A
PARCELA DE COMPLEMENTAÇÃO DO PISO DA
ENFERMAGEM AOS ENFERMEIROS, TÉCNICOSDE
ENFERMAGEM E AUXILIARES DEENFERMAGEM
INTEGRANTES DO QUADRO DE SERVIDORES DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
AREIA/PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, Estado

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Constituição

Federal e a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara aprovou e ela sanciona:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 1.141 de 2023 passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a repassar, conforme

estabelecido na Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, parcelas salariais

complementares sobre os vencimentos dos seguintes servidores do Quadro do

Fundo Municipal de Saúde do Município de Areia/PB: enfermeiros, técnicos de

enfermagem e auxiliares de enfermagem. Essas parcelas têm como objetivo

equiparar a remuneração desses servidores ao piso nacional da categoria,

conforme estabelecido na Legislação aqui disposta, tendo vigência até 31 de

dezembro de 2024.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos à 01

de janeiro de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA, Estado da Paraíba, 01 de
março de 2024
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